
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 

“BERÇO DO ESTADO” 
ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

DECRETO Nº 062/2013, DE 12 DE JULHO DE 2.013. 

 

                                           

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA EQUIPE 

TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

DIRETOR PARTICIPATIVO DO MUNICIPIO 

DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 

– MT.” 

 

 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE, Prefeito Municipal de Vila 

Bela da Ss Trindade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade – MT. 

 

CONSIDERANDO que o Plano Diretor desse Município será 

elaborado pelas empresas INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA DO RIO MADEIRA – IE 

MADEIRA e NORTE BRASIL TRANSMISSORA DE ENERGIA - NORTE 

BRASIL, através do Instituto Amazônico de Gestão Urbana e Ambiental – IAGUA, 

sob a coordenação da Equipe Técnica da Prefeitura Municipal de Vila Bela da 

Santíssima Trindade – MT e da participação da sociedade civil local indicada pelo 

Prefeito do Município. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear os membros da Equipe Técnica da Prefeitura 

Municipal e da sociedade civil organizada com a finalidade de acompanhar todo o 

processo de elaboração do PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO deste Município, 

como segue: 

 

 

Nº SECRETARIAS 

1 Secretaria de Administração e Fazenda: Marta Meire da Costa Lima 

2 Secretaria de Planejamento: Vilan Aparecida dos Santos 

3 Secretaria Municipal de Educação: Valdir Luiz Antonio 

4 Secretaria Municipal de Esporte: Antonio Leo Rhoden 

5 Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho: Vânia Cristina de 

Andrade Silva 

6 Secretaria Municipal de Saúde: Fabiana Limeira de Oliveira 

7 Secretaria de Cultura: Mirian Aparecida de França 
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8 Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos: Uilson Ivan Pas 

9 Secretaria Municipal de Turismo: Daiana Fernanda Marin Macedo 

10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Kelly Regina Cruz de França 

11 Secretaria de Fomento a Indústria, ao Comércio e a Agropecuária: Patrick 

Adriano Outo da Cruz 

 

Artigo 2º - A EQUIPE TÉCNICA E O NÚCLEO GESTOR 

nomeado deverá coordenar as ações desde o Lançamento do PLANO DIRETOR 

PARTICIPATIVO, bem como monitorar sua implementação no Município. 

 

 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE - MT, AOS DOZE DIAS DO 

MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E TREZE. 

 

     

         

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 


